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- a comunicação pessoal ao atual Controlador-Geral do Estado do Rio
de Janeiro, para que tome ciência dos fatos apurados no processo
TCE/RJ nº 110.236-5/13, bem como adote as medidas pertinentes pa-
ra que a Tomada de Contas, cuja instauração foi determinada pelo
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, na sessão plenária
de 23/10/2018, ingresse naquela Corte, com a máxima urgência, e
nos moldes da Deliberação TCERJ nº 279/2017, sob pena de respon-
sabilidade solidária;

- o prazo regulamentar previsto para a conclusão de Tomadas de
Contas constante no Parágrafo Único do Art. 207 da Lei Estadual nº
287/79;

- o constante dos autos do processo nº SEI-32001/000564/2018.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar a devida TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, nos
termos da Deliberação TCE-RJ n.º 279/2017, com vistas à apuração
dos fatos, à identificação dos responsáveis e à quantificação pecuniá-
ria do dano, em decorrência do apurado nos autos;

Art. 2º - Recomendar à Unidade de Controle Interno da SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE que acompanhe a designação da comissão
de tomada de contas prevista no Artigo 6º da Deliberação nº
279/2017, atentando para o fato de que os integrantes da comissão
não poderão estar envolvidos com os fatos a serem apurados e nem
integrarem o quadro de servidores dos órgãos de controle interno, de-
vendo ser plural e multidisciplinar.

Art. 3º - Recomendar que a Unidade de Controle Interno da Secre-
taria de Estado de Saúde oriente formalmente os gestores desta se-
cretaria para que procedam ao atendimento da determinação do Tri-
bunal de Contas do Estado, sob o risco de serem considerados res-
ponsáveis solidários pela Egrégia Corte.

Art. 4º - Adotadas as medidas necessárias e os procedimentos pre-
vistos na Deliberação nº 279/2017 por parte da Secretaria de Estado
de Saúde, os autos deverão ser submetidos por meio eletrônico à
Controladoria Geral do Estado.

Art. 5º - Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para a con-
clusão dos trabalhos e envio dos autos ao Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, a contar da data da instauração da TCE, sen-
do que em 50 (cinquenta) dias os autos serão submetidos à Contro-
ladoria Geral do Estado.

Art. 6º - A Tomada de Contas Especial ora instaurada decorre da de-
cisão plenária de 23/10/2018, item IV do Voto GC-7 (0057990), cons-
tante do processo TCE nº 110.236-5/13, não caracterizando a omissão
prevista no § 1º do artigo 3º da Deliberação TCE nº 279/2017 da
atual gestão da Secretaria de Estado Saúde

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de julho de 2021

FRANCISCO RICARDO SOARES
Controlador-Geral

Id: 2326034

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 350 DE 15 DE JUNHO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no processo
SEI nº E-03/007/6107/2017,

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar su-
posta irregularidade, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 14ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2326044

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 354 DE 15 DE JUNHO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no processo nº
SEI-030022/013122/2020,

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar su-
posta irregularidade, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 15ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2326045

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 371 DE 24 DE JUNHO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no processo
SEI nº E-03/041/1447/2019 e apensos E-03/004/2280/2017 e E-
03/004/100585/2018.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar su-
posta irregularidade, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA

Corregedor-Geral do Estado

Id: 2326046

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 372 DE 25 DE JUNHO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no processo nº
SEI-160002/002092/2020,

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar su-
posta irregularidade, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 14ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA

Corregedor-Geral do Estado

Id: 2326047

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 373 DE 25 DE JUNHO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no processo nº
SEI-100005/002194/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar su-
posta irregularidade, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 15ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2326048

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 374 DE 28 DE JUNHO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no processo
SEI nº E-03/003/2484/2017,

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar su-
posta irregularidade, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2326049

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 28/06/21

O CORREGEDOR GERAL DO ESTADO, NO USO DA COMPETÊN-
CIA DELEGADA NA RESOLUÇÃO CGE Nº 66 DE 28/10/2020, DE-
CIDE PELO ARQUIVAMENTO do presente processo administrativo
disciplinar que foi instaurado, por meio da Portaria nº 060/2021 da
CRE-CGE, para apurar possível infração disciplinar objeto do proces-
so nº SEI-08/005/000633/2019, conforme as manifestações técnicas
das áreas técnicas da CRE e o Parecer 80 da CGE/ASJUR-Promoção
nº 77/2021/CGE/ASJUR (Índex 17841118).

Id: 2326050

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

ATO DO SECRETÁIO

RESOLUÇÃO SETRAB N° 907 DE 02 DE JULHO DE 2021

EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE CONSE-
LHEIROS TITULARES E SUPLENTES DO
CONSELHO ESTADUAL DE TRABALHO, EM-
PREGO E GERAÇÃO DE RENDA - CETER/RJ,
NA FORMA QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA, no uso de
suas atribuições legais, e, considerando o que estabelece os termos
do Decreto 5.240, de 14 de maio de 2008, alterado pelo Decreto nº
9.048, de 07 de outubro de 2020, Processo nº SEI
400001/000419/2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar e Nomear os Conselheiros, titulares e suplentes,
representantes de suas entidades/órgãos para dar continuidade a data
de vigência para mandatos no período de 30 de maio de 2019 a 30
de maio de 2023, de acordo com Art. 4, § 3º da Lei nº 9.048, de
07/10/2020, conforme abaixo:

I - Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI:

Exonerar Titular: Filippo Zaccaro Scelza
Nomear Titular: Sérgio de Abreu Costenplate
Nomear Suplente: Érica Sanchez Muniz Oliveira

II - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abaste-
cimento - SEAPPA:

Exonerar Titular - Márcio da Silva Oliveira
Nomear Titular - Ronaldo Simões
Exonerar Suplente - Dayanni da Silva Delle Vianna
Nomear Suplente - Camila Dias Álamo
III - Secretaria de Estado de Trabalho e Renda - SETRAB
Exonerar Titular - Fábio Paravidino da Silva
Nomear Titular - Eneila Maria Feitosa Lucas Corrêa
Exonerar Suplente - Júlio César Saraiva
Nomear Suplente - Renato de Souza Neto

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 02 de julho de 2021

LEONARDO VIEIRA MENDES
Secretário de Estado de Trabalho e Renda.

Id: 2326025

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA
CONSELHO ESTADUAL DE TRABALHO, EMPREGO E GERAÇÃO

DE RENDA

ATA DA 11 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CETER/RJ

D ATA : 27 de maio de 2021.
LOCAL: Espaço virtual da ZOOM
PA R T I C I PA N T E S : Carlos Alberto Oliveira Lima, Conselheiro Titular,
presidente do CETER/RJ e representante da CTB/RJ - Central dos
Trabalhadores e das Trabalhadoras do Brasil no Estado do Rio de Ja-
neiro; Indalécio Wanderley, vice-presidente do CETER/RJ e represen-
tante da Central Única dos Trabalhadores - CUT/RJ; Júlio Saraiva,
Conselheiro titular, Representante da Secretaria de Trabalho e Renda
- SETRAB; Alex Bolsas, Conselheiro Titular, Eduardo Medeiros dos
Santos, Conselheiro Suplente, representantes da Superintendência
Regional do Trabalho do Estado do Rio de Janeiro - SRT; Natan Schi-
per, Conselheiro Titular, Renata Reis conselheira Suplente, represen-
tantes da Federação do Comércio do Estado do Rio de Janeiro - FE-
COMÉRCIO; Sergio Yamagata, Conselheiro Titular, Maria Rita, conse-
lheira suplente, representantes da Federação das Indústrias do Rio de
Janeiro - FIRJAN; Cláudia Duranti, Conselheira Titular, representante
da Associação Comercial do Rio de Janeiro - ACRJ; Oswaldo Munaro
Filho, Conselheiro Suplente, representante da Federação dos Hospi-
tais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado do Rio de
Janeiro - FEHERJ; Alessandra da Conceição Vieira Seródio Piperno,

dgonzaga
Realce
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